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Lei nº 2.813/2007 

"Autoriza o Poder Executivo a desafetar e alienar 

área pública e dá outras providências". 

A Câmara Munícipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova, e eu, Prefeito Municípal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º· Fica o Poder Executívo Municipal, autorizado a 

desafetar e alienar, mediante procedimento licitatório, a área de 

equipamento comunitário com l.000,00m2, desmembrada da gleba 25, 

com frente para a Avenida Beira Rio, situada no local denominado Córrego 

Frio, neste Município, conforme croqui, memorial descritívo e laudo de 

avaliação n. 095/2007 que passam a fazer parte desta Leí. 
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Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Santa Luzia, 28 de dezembro 
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Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
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